
[Publicado em 08/12/2004 00:00] [Guia: 2004.000933] (M428) DESPACHO Rh.Não se identificando, 
ao menos prima facie, hipótese que autorize negar-se seguimento ao presente recurso (art. 557, 
CPC), o recebo.Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão do MM. Juiz Federal Tiago Antunes 
de Aguiar, substituto da 5ª Vara/PE, que no Mandado de Segurança n° 2004.83.00021363-3, deferiu, 
em parte, a liminar para determinar que a autoridade coatora, em relação às mercadorias importadas 
pela impetrante, efetue a cobrança de PIS-importação e COFINS-importação considerando como base 
de cálculo o valor aduaneiro na forma prevista no art. 77 do Regulamento Aduaneiro (Decreto nº 
4543 26/12/2002, com redação dada pelo Decreto nº 4.765, de 24.6.2003), face à 
inconstitucionalidade da previsão contida no art. 7º, I, da Lei nº 10.865/04.Alega a agravante que as 
contribuições criadas pela Lei nº 10.865/04 não poderiam ser instituídas por simples lei ordinária, 
mas sim por lei complementar, acrescentando ainda que a definição das bases de cálculo do PIS-
Importação e da COFINS-Importação, pela Lei 10.865/2004 viola o artigo 149, § 2º, inciso II da CF; 
bem como, o artigo 40 do ADCT, razão por que, requer que seja determinada a suspensão da 
exigibilidade das contribuições denominadas de COFINS-Importação e de Pis-Importação, instituídas 
pela Lei Ordinária nº 10.865/04, afastando-se, por conseqüência, a exigência do recolhimento das 
referidas contribuições para o prosseguimento do despacho aduaneiro.Requerida a concessão de 
efeito suspensivo, cumpre analisar a presença de seus requisitos autorizadores.Ao deferir em parte o 
pedido da ora agravante o Juiz Singular assim se pronunciou:"... não há que prosperar a pretensão 
da impetrante em ver declarada a inconstitucionalidade da Lei nº 10.865/2004, pois inobstante 
declarar que os produtos por ela importados são integrados a mercadorias remetidas para Manaus, 
far-se-ia necessária a comprovação de tal fato, exigência esta que não se coaduna com o 
procedimento especial do mandado de segurança, no qual se exige a pré-constituição da prova. Além 
disso, a pretensão da impetrante deveria ser individualizada a um caso concreto, não podendo ser 
estendida, de forma genérica, a todas as mercadorias que porventura vierem a ser por ela 
importadas, sob pena de poder beneficiar mercadorias com destino diverso da região amazônica. 
Assim, não vislumbro, nessa análise preliminar, qualquer ofensa ao referido dispositivo constitucional 
(art. 40, do ADCT)."A matéria em questão é de fácil deslinde, tendo em vista já ter me posicionado 
em outros julgados quanto à incidência das contribuições denominadas de COFINS-Importação e de 
Pis-Importação.Não se pode olvidar, que no nosso país, o controle da constitucionalidade pelo Poder 
Judiciário se dá de forma concentrada ou difusa. O controle concentrado se verifica, a teor do 
disposto no art. 102, I, a, da CF/88, quando dispõe competir ao Supremo Tribunal Federal, 



precipuamente a guarda da Constituição, cabendo-lhe processar e julgar originariamente, a ação 
direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a ação declaratória de 
constitucionalidade de lei ou ato normativo federal, ou, difuso, no momento em que o art. 97 da CF, 
prevê a possibilidade do controle da constitucionalidade também aos Tribunais, ao estabelecer que 
somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão 
poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público, ou 
ainda, se verifica, na medida em que a todo e qualquer juiz ou Tribunal, é permitido realizar, no caso 
concreto, a análise da compatibilidade entre a norma com a Constituição Federal. Neste sentido, até 
que uma norma jurídica seja reputada inconstitucional, goza a mesma de legalidade, de modo a 
tornar exigível o seu comando. Independente de, prima facie, em matéria de inconstitucionalidade, 
ter-se em mente, a presunção de constitucionalidade de que goza qualquer dispositivo legal, o que 
levaria, em termos de segurança do próprio sistema legislativo, a agir sempre com a devida cautela 
qualquer pedido que se funde na declaração de inconstitucionalidade, não impede, no entanto, que se 
identifique, se a hipótese, a inconstitucionalidade de qualquer dispositivo legal, se manifesto o seu 
conflito com a norma maior, materialiter ou formaliter.Venho entendendo ser despicienda a 
necessidade de Lei Complementar para disciplinar tal exação haja vista que o legislador constitucional 
já fixou os contornos de incidência da referida contribuição, ao disciplinar no art. 195, inciso IV da 
CF/88, acrescido pela EC 42/2003, que a Seguridade Social será financiada por toda sociedade 
mediante recursos provenientes das contribuições sociais do importador de bens ou serviços do 
exterior, ou de quem a lei a ele equiparar, neste contexto, ao menos de uma análise, prima facie, se 
apresenta constitucional a Medida Provisória 164/2004, convertida na Lei 10.865, de 30 de abril de 
2004 que instituiu a tributação das contribuições PIS-Importação e COFINS-Importação, para 
importação de bens e serviços.Já no que se refere ao "valor aduaneiro" é de atentar-se que a sua 
apuração deve observar os métodos exigidos no Acordo de Valor Aduaneira-AVA/GATT, promulgado 
pelo Decreto 1355, de 30.12.1994, previsto nos artigos 1º a 3º e 5º ao 7º, entretanto tal observância 
não pode ser absoluta, atendendo a natureza de intervenção pública no intercâmbio internacional de 
mercadoria cujo controle e limitação possui fins públicos.Neste sentido doutrina, Regina Helena Costa, 
in Importação e Exportação no Direito Brasileiro, Coordenado por Vladimir Passos de Freitas, pg 
18/19, verbis:"Entre nós José Lence Carluci conceitua o Direito Aduaneiro como "O conjunto de 
normas e princípios que disciplinam juridicamente a política aduaneira, entendida esta como a 
intervenção pública no intercâmbio internacional de mercadorias e que constitui um sistema de 
controle e de limitações com fins públicos".Sobre a matéria importa trazer à colação, recente decisão 
judicial desta Casa da lavra do Exmo. Desembargador convocado, Ricardo Mandarino sobre a matéria, 
onde se lê:"AGRAVO DE INSTRUMENTO (TURMA) 56153 - CE (2004.05.00.014580-0)AGRTE : ATA - 
ATLANTICO TRANSPORTE AEREO LTDAADV/PROC : ROGERIO DE MIRANDA TUBINO E OUTROSAGRDO 
: FAZENDA NACIONALPROC. ORIGINÁRIO : 10ª VARA FEDERAL DO CEARÁ (2004.81.00.009763-
0)RELATOR CONVOCADO: DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO MANDARINOD E C I S Ã O: O EXMO. 
SR. DESEMBARGADOR FEDERAL RICARDO MANDARINO (RELATOR CONVOCADO):Agravo de 
Instrumento. Tributário. PIS-Importação e COFINS-Importação. Criação por emenda constitucional. 
Base de cálculo. Alteração do conceito de valor aduaneiro firmado pelo GATT. Inobservância do 
tratado internacional. Possibilidade. Entrada de mercadoria através do sistema de leasing. 
Afastamento, da base de cálculo, do valor do ICMS que seria devido, se não houvesse a isençãoO 
legislador constituinte, ainda que derivado, pode criar espécies tributárias novas que, quando 
regulamentadas, pode o legislador infraconstitucional deixar de observar os conceitos eleitos pelos 
tratados e convenções internacionais, como é o caso do GATT, que elegeu conceito próprio de valor 
aduaneiro.Na entrada de mercadoria, no território nacional, através de arrendamento mercantil, não 
deve compor a base de cálculo o valor que seria devido a título de ICMS, uma vez considerada a 
isenção deste nas importações pelo sistema de leasing.Parcial concessão de efeito suspensivo ao 
recurso. "Destaco ainda, por oportuno, do voto do Eminente Desembargador:"... No caso, a lei 
10.865-04, regulamentadora dos novos tributos, estabeleceu um novo conceito de valor aduaneiro, 
exclusivamente para a cobrança do PIS-Importação e COFINS-Importação, não restando o legislador 
adstrito às regras do GATT, no particular.Quanto à questão da incidência de um tributo sobre o outro, 
de fato isso ocorre, uma vez que os valores pagos a título de ICMS e das próprias contribuições 
integram a base de cálculo dos novos tributos. Essa circunstância, contudo, não macula as novas 
exações. Poder-se-á afirmar que os tributos são pesados, mas, como se trata de tributação do 
comércio exterior, o governo tem liberdade para adotá-lo. É questão de política pública. "Tais 
observações as faço, para identificando o fumus boni juris a embasar o pedido, conceder o efeito 
suspensivo requerido.Dê-se ciência de todo o teor deste despacho ao juiz de primeiro grau, oficiando-
se-lhe, inclusive, para informar, no prazo de 10(dez) dias, nos termos do art. 527,IV, do CPC. Intime-
se o agravado, nos termos do art. 527,III, do CPC, para que o mesmo apresente a sua resposta ao 
agravo, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes. 
Cumpra-se. P.I.Recife, 18.11.2004DESEMBARGADOR FEDERAL PETRUCIO FERREIRA Relator 

 


